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Abre Credito Adicional Suplementar e dá outras providências

O PREFEITO DO ltltUtttCíplO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso
legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 2.752, Art. 8o e Art

, publicada em 3011212021 e LDO No 2.736, Art. 50, parágrafo Unico, de 2311112021,
24t11t2021

AÉ. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de 2022 um Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.231.325,26 (um
milháo, duzentos e trinta e um mil, trezentos e vinte e cinco reais e vinte e seis centavos) com recursos
do superáviÍ financeiro apurado no exercÍcio anterior e da anulaçâo de dotação orçamentárra para dar
atendimento nos seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

Funcional Proqramática Fonte Valor (RS)

03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
001 Divisão de Administração e Planeiamento
04.1 22.0003.2.006.000 ManutenÇão dos Serviços Administrativos
3.3.90.36.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Física (56) 000 100 000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (58) 510 37.525,29
SUBTOTAL 137.525,29

05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
00í Divisão de Viacão e Obras
26.782.0005.2.01 3.000 Manutenção dos Trabalhos Rodoviários
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (135) 512 2 060,60
SUBTOTAL 2.060,60

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
001 Divisão de Ensino Fundamental- FUNDEB
12.361.0006.2.0í 6.000 Manutençáo FUNDEB 70%
3.1 .90.1 í .00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (148) 101 í 00.000,00

í 2.365.0008.2.01 7.000 ManutenÇão Educação lnfantil - Creche/Pré-Escola
s.1 .90.1 1 .00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (150) í01 400.000,00
3.1.90.í 3.00.00.00 ObrigaçÕes Patronais (1 51 ) 101 80.000,00

í 2.367.001 I .2.086.000 Manutenção FUNDEB 30% - Repasse à APAE
3.3.50.43.00.00.00 SubvençÕes Sociais (1 52) 102 40.000,00

002 Divisão de Ensino Fundamental- Demais Recursos
1 2.306.001 3.2.0í 8.000 ManutenÇâo Proqrama da Merenda Escolar
3.3.90.32.00.00.00 Material, Bem ou ServiÇo para Distribuição Gratuita (154) 120 í23.379,68

1 2.361.0006.2.0í 9.000 Manutencão do Ensino Fundamental- Demais Recursos
3.3.90.32.00.00.00 Material, Bem ou ServiÇo para Distribuição Gratuita (í73) 107 98.876,22

1 2.361.001 0.2.020.000 Transporte Escolar - Demais Recursos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (190) 116 53.39í,40
3.3.90.30.00.00.00 Materlal de Consumo (191) 119 9 319,65
SUBTOTAL 904.966,95

08 DEPTO. DE SAUDE
02 Fundo Municipal de Saúde
1 0.301 .001 6.2.027.000 ManutenÇão do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.36.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa FÍ$ca (266) 0 100.000,00
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4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (1984) 518 12.915,00
SUBTOTAL í 12.9í 5,00

14 DEPTO. DE URBAN!SMO
001 Divisão de Urbanismo
í 5.452.0036.2.06s.000 ManutenÇão das Atividades da Divisão de Urbanismo
3.3.90.39.00-00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (536) 511 73.857,42
SUBTOTAL 73.857,42

TOTAL GERAL 1.231.325.26

Aft. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorizaçáo constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro
apurado no exercício anterior e da anulaçáo de dotaçâo orçamentária no valor R$ 1.231.325,26 (um milhão,
duzentosetrintaeummil,trezentosevinteecincoreaisevinteeseiscentavos),conformeincisoslelll
parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal no 4 320 de 1710311964, conforme segue:

AÉ. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçáo.

Marmeleiro-PR, 01 de abril de2022.
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Funcional Programática Fonte Valor (R$)

08 DEPTO. DE SAUDE
o2 Fundo Municipal de Saúde
1 0.301.001 6.2.027.000 ManutenÇão do Fundo Municipalde Saúde
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (268) 000 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Fonte Valor (R$)

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 000 100.000,00
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 101 620.000,00
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 107 98.876,22
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 116 53.391,40
Suoerávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 1'19 9.319,65
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 120 í23.379,68
Superávit Financeiro ADurado no Exercício Anterior 510 37.525,29
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 511 73.857,42
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 512 2.060,60
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 518 12.915,00
TOTAL 1.131.325,26

TOTAL GERAL 1.231.325,26
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